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PORTARIA Nº 189/2023-AAI/GAB/CORREGEPOL de 13/03/2023
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar os fatos noticiados por meio 
do Processo Administrativo Eletrônico - PAE nº 2022/1603957, referente 
ao décimo citado no item três do despacho de sequencial dois da Diretoria 
de Recursos Humanos - DRH/PC-PA, o qual, em tese, não apresentou, em 
que pese notificado, a declaração de bens e valores prevista no Decreto 
Estadual nº 1.712, de 12/07/2021 e Instrução Normativa da AGE nº 03, 
de 10/09/2021.
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa Interna 
sob a presidência do(a) Delegado(a) abaixo, para que no prazo de 30(trin-
ta) dias proceda a apuração.
DPC CYNTHIA DE FATIMA DE SOUZA VIANA - COMISSAO PERMANENTE DE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as providências 
de alçada. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 190/2023-AAI/GAB/CORREGEPOL de 13/03/2023
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a responsabilidade funcional 
do Policial Civil que, em tese, agiu com arbitrariedade no exercício de suas 
funções, ocorrido no município de Santana do Araguaia/PA, conforme a 
Notícia Fato nº 000806-274/2022, encaminhada pela Promotoria de Justiça 
de Santana do Araguaia, onde consta que policiais civis lotados na DP de 
Santana do Araguaia teriam agido com ameaça e modo incompatível com 
a função policial;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa Interna 
sob a presidência do(a) Delegado(a) abaixo, para que no prazo de 30(trin-
ta) dias proceda a apuração.
DPC VIVIANE CARVALHO FLORES SILVA - 13ª RISP- CORREGEDORIA RE-
GIONAL DO ARAGUAIA PARAENSE
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as providências 
de alçada. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 191/2023-AAI/GAB/CORREGEPOL de 15/03/2023
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a responsabilidade funcional do 
policial Civil que, em tese, agiu com arbitrariedade no exercício de suas 
funções, fato ocorrido no município de Tailândia/PA, conforme Notícia Fato 
nº 002341-034/2022 e Despacho da COINT/CG/PC-PA de 09/01/2023;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa Interna 
sob a presidência do(a) Delegado(a) abaixo, para que no prazo de 30(trin-
ta) dias proceda a apuração.
DPC ROSINARA SANTOS DE ABREU - 9ª RISP- CORREGEDORIA REGIONAL 
DO LAGO DE TUCURUI
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as providências 
de alçada. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 192/2023-AAI/GAB/CORREGEPOL de 15/03/2023
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a responsabilidade funcional 
do Policial Civil que, em tese, agiu com arbitrariedade no exercício de suas 
funções, fato ocorrido no município de Marituba/PA, conforme Notícia Fato 
nº 002871-025/2022 e Despacho da CCRM/CG/PC-PA de 06/02/2023;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa Interna 
sob a presidência do(a) Delegado(a) abaixo, para que no prazo de 30(trin-
ta) dias proceda a apuração.
DPC MONICA MEDEIROS DE OLIVEIRA - DIVISAO DE DISCIPLINA
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as providências 
de alçada. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 193/2023-AAI/GAB/CORREGEPOL de 17/03/2023
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar os fatos noticiados, pelo De-
legado de Gestão Itinerante - DGI, por meio do Processo Administrativo 
Eletrônico - PAE nº 2023/268762, sobre a permuta de permuta de Policiais 
Civis do plantão da Seccional Urbana de Marituba/PA;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa Interna 
sob a presidência do(a) Delegado(a) abaixo, para que no prazo de 30(trin-
ta) dias proceda a apuração.
DPC CLAUDIO FONSECA E GOMES - DIVISAO DE DISCIPLINA
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as providências 
de alçada. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 194/2023-AAI/GAB/CORREGEPOL de 17/03/2023
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar os fatos noticiados por meio 
do Processo Administrativo Eletrônico - PAE nº 2022/1145201, referente 
ao não comparecimento de instrução, realizada em 06/10/2022, conforme 
autos do Processo nº 0019846-02.2020.8.14.0401;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa Interna 

sob a presidência do(a) Delegado(a) abaixo, para que no prazo de 30(trin-
ta) dias proceda a apuração.
DPC LENA JANNE BOTELHO DE ALMEIDA - COMISSAO PERMANENTE DE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as providências 
de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 195/2023-AAI/GAB/CORREGEPOL de 17/03/2023
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a responsabilidade funcional 
do Policial Civil que, conforme requerimento de sequencial 4, do PAE nº 
2023/190183, comunica que seu armamento foi furtado;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa Interna 
sob a presidência do(a) Delegado(a) abaixo, para que no prazo de 30(trin-
ta) dias proceda a apuração.
DPC GERMANO DO NASCIMENTO LIMA - DIVISAO DE DISCIPLINA
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as providências 
de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 196/2023-AAI/GAB/CORREGEPOL de 17/03/2023
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a responsabilidade funcional do 
Policial Civil que, em tese, deixou de cumprir diligências requisitadas pelo 
Ministério Público nos autos do Processo nº 0800114-32.2022.8.14.0401 
(00004/2022.100007-6);
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa Interna 
sob a presidência do(a) Delegado(a) abaixo, para que no prazo de 30(trin-
ta) dias proceda a apuração. 22/03/2023
DPC LEOMAR NARZILA MAUES PEREIRA - COMISSAO PERMANENTE DE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as providências 
de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 197/2023-AAI/GAB/CORREGEPOL de 17/03/2023
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a responsabilidade funcional do 
Policial Civil que, em tese, deixou de concluir e remeter à Justiça no prazo 
legal o Inquérito Policial nº 00010/2019.100079-5, que deu origem ao Pro-
cesso Judicial nº 0010451-20.2019.8.14.0401;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa Interna 
sob a presidência do(a) Delegado(a) abaixo, para que no prazo de 30(trin-
ta) dias proceda a apuração.
DPC VALDEREZ MARIA SOUZA DA SILVA - DIVISAO DE DISCIPLINA
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as providências 
de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 198/2023-AAI/GAB/CORREGEPOL de 17/03/2023
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a responsabilidade funcional do 
Policial Civil que teve seu armamento furtado, fato ocorrido no Estado do 
Amapá, conforme Despacho da COINT/CG/PC-PA;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa Interna 
sob a presidência do(a) Delegado(a) abaixo, para que no prazo de 30(trin-
ta) dias proceda a apuração.
DPC RENATO LOPES TARALLO - COORDENADORIA DO INTERIOR
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as providências 
de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 199/2023-AAI/GAB/CORREGEPOL de 17/03/2023
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar o quanto relatado pelo Inves-
tigador E.A.G.M., por meio do requerimento e Boletim de Ocorrência nº 
00093/2022.100513-7 de sequenciais 1 e 2, respectivamente, do PAE nº 
2022/1338932, o qual comunica ter seu armamento roubado;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa Interna 
sob a presidência do(a) Delegado(a) abaixo, para que no prazo de 30(trin-
ta) dias proceda a apuração.
DPC JANAINA CEDRAN BERGAMINI DE OLIVEIRA - 3ª RISP- CORREGEDO-
RIA REGIONAL DA ZONA DO SALGADO
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as providências 
de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil


